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Enienta: Prestaçäo de Contas Anual. BnB
Administradora e Corretora de Seguros S.A. Exercfcio
financeiro de 2014. Contas julgadas regulares com
ressalvas. Determinação. Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF no 23.06012015 (1 vol.) - Apenso n. 041.000.301/2015 (3 vols.).
Nome/Função/Perlodo: fenin Florentlno de Faria, Diretor Presidente, de 1ol1 a 31112114 e Edilson
Barbosa Veloso Júnlol Diretor Jurldico, de Administração e de Controladoria, de 1ol1 a 31112114.
Órgão/Entldade: BRB Administradora e Corretora de Séguros S.A.
Relator: Conselheiro Márcio Michel.
Unldade Técnlca: Secretaria de Contas.
Representante do MPJTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveíra Pereira.
Falhas e lmproprledades: Subifens 1.1 - Pagamento de patroc[nio à revelia de cláusulas contratuais, 2.1
- Ausência de justificativas de prcço para concessäo de patroclnios, 2.2 - Ausência de anâlise prévia de
contratos de patroclnio pela consultoria jur[dica, 2.3 - Ausência de parccer jur[dico para concessão de
patrocÍnio no valor de R$ 2.000.000,00, 2.4 - lnobseruância da Lei ''ie Licitações e Contratos para
concessão de patroc[nios, 2.5 - Ausência de recebimento/recolhimento de termos de garantia, 2.6 -
Pagamento de despesas sem cobe¡tura contrattiâl e 2.7 - Ausência de prestação de contas de patrocl,tio
com finalidade especlfica de financiamento de projeto de rnferesse social, do Relatório de Auditoria no
55/2017 - DIGOV/COIPG/COGEUSUBCI/CGDF (fls. 520/526 do Processo no 041.000.3UnU4, apensc).
Determlnaçöes (Lel Complementar no 1/1994, art. 19): Determinação aos atüais ordenadares de
despesas e demais responsáver's da 8RB Administradora e Conetora de Seguros S.4., para que adotem
as medidas necessán'as com vistas a evitar a oconência de impropriedades semelhantes às rndicadas
acima nas futuras contas anuais.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação enritida pelo
Controle lnterno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, assim como as
conclusöes da Unidade Técnica e do Ministério Priblico junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos
termos do voto proferido pelo Relator deste feito, com fundamento nos arts. 17, inc. ll, e 19, da Lei
Complementar no 111994, julgar regulares com ressalvas as contas em apreço, em face das
mencionadas impropriedades, dando quitação aos indicados, nos termos do art. 24,inc.ll, da referida lei.

ATA da Sessão Ordinária no 5066, de 28 de agosto de 2018.
Presentes os Conselhelros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, lnácio Magalhães, Paulo Tadeu e
Márcio Michel.
Decisão tomada: por unaniniiÇade.
Representante do MPJTCDF em exercf cio Marcos Felipe Pinheiro Lima.

idente, Conselheiro Paulo TadeuPresidiu a sessão, durante o procFsso, o
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